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PARECER CONJUNTO Nº 10/2024/CCJRL/CFEFFO-CMB 

 

PARECER JURÍDICO AO PROJETO DE LEI N° 033/2024, 

QUE DISPÕE SOBRE A POLÍTICA DE ATENÇÃO 

INTEGRAL AOS PORTADORES DA DOENÇA DE 

PARKINSON, NA FORMA QUE MENCIONA. 

 

1 – RELATÓRIO 

Fora encaminhado para esta Comissão Permanente de 

Constituição e Justiça, o Projeto de Lei nº 033/2024, que dispõe sobre a política de 

atenção integral aos portadores da doença de parkinson, na forma que menciona. 

Guarda análise também do aspecto financeiro, ora que analisado 

neste parecer pela Comissão de Finanças, Economia, Fiscalização Financeira e 

Orçamento. 

Após o projeto ter sido apresentado, foi remetido para apreciação e 

parecer. 

É o bastante a relatar. 

 

2  – ANÁLISE 

 

2.1 – ANÁLISE DA COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

 

De acordo com a justificativa, o Projeto de Lei tem como objetivo 

implementar e regulamentar a política de atenção integral aos portadores da doença 

de parkinson.  

Quanto a legalidade da matéria, o assunto está disposto pela Lei 
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Orgânica Municipal, nos trechos destacados:  

Art. 7º - Compete ao Município: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

II- suplementar a Legislação Federal e Estadual no 

que couber; 

[...] 

Especificamente, trata do direito à saúde e à assistência pública, de 

natureza universal e garantido pelo art. 8º da mesma lei orgânica: 

Art. 8º - Compete ainda, ao Município, em comum com a 

União e com o Estado, observada as normas de 

cooperação fixadas em lei complementar:  

I - zelar pela guarda da Constituição Federal, das Leis, e 

das instituições democráticas e conservar o Patrimônio 

Público;  

II - cuidar da saúde a assistência pública, da proteção 

e garantia das pessoas portadoras de deficiência e 

idosos;  

Já quanto ao texto de lei apresentado, verifica-se que todos os 

artigos estão redigidos de forma clara e concisa, sem qualquer óbice à legislação 

constitucional e infraconstitucional. 

Quanto a iniciativa, dispõe o artigo 41 da Lei Orgânica do Município 

de Benevides ser competente o vereador que a propôs, in verbis: 

Art. 41. A iniciativa das Leis complementares e ordinárias cabe 

a qualquer Vereador ou Comissão da Câmara Municipal de 

Benevides, ao Prefeito, e aos cidadãos na forma prevista nesta 

Lei. 

Não há falar, assim, em ofensas a quaisquer Princípios, Direitos e 

Garantias estabelecidos nas Constituições Federal e Estadual, tampouco à isonomia, 

ao direito adquirido, ao ato jurídico perfeito e à coisa julgada.  

Já no tocante à vigência da lei, o projeto de lei em apreço não visa a 

alcançar situações jurídicas pretéritas, uma vez que há previsão de entrar em vigor na 
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data de sua publicação. 

Nesta linha de raciocínio, acredita-se que o projeto de lei ora analisado 

está de acordo com as regras e princípios estabelecidos nas Constituições Federal e 

Estadual, sendo materialmente constitucional. 

Portanto, nos termos da fundamentação supramencionada, o 

Projeto de Lei nº 033/2024, que dispõe sobre a política de atenção integral aos 

portadores da doença de parkinson, na forma que menciona, está de acordo com a 

ordem constitucional, formal e material, obedecendo a todos os requisitos legais, 

regimentais e constitucionais exigidos para a tramitação de proposição de sua 

natureza. 

2.2 – ANÁLISE DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ECONOMIA, FISCALIZAÇÃO 

FINANCEIRA E ORÇAMENTO 

De acordo com o Art. 48, do Regimento Interno da Câmara Municipal 

de Benevides: 

Art. 48 - Antes da deliberação do Plenário, ou quando 

esta for dispensada, as proposições, exceto os 

requerimentos, dependem de manifestações das 

Comissões a que a matéria estiver afetando, cabendo:  

[...]  

II - a Comissão de Finanças, Economia, Fiscalização 

Financeira e Orçamento, quando a matéria depender de 

exame sobre os aspectos financeiros e orçamentários 

públicos, manifestar-se previamente quanto a sua 

compatibilidade ou adequação com o Plano Plurianual, a 

Lei de Diretrizes Orçamentárias e o Orçamento Anual; 

 

A competência desta Comissão para se manifestar sobre o Projeto 

em comento exsurge da previsão orçamentária presente, onde se lê, no art. 6º, que as 

despesas decorrentes desta lei correrão por conta de dotações orçamentárias 

próprias. 
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Em análise jurídica acerca desta disposição que traz consequências 

para análise de impacto financeiro em sua execução e sua viabilidade quanto à 

compatibilidade com o projeto de lei em apreço, não se verifica nenhum fato impeditivo 

de natureza financeira e afim que obste a apreciação do projeto por esta casa 

legislativa. 

Sendo assim, revela-se a adequação do projeto de lei à legislação 

municipal no que tange à competência desta comissão de orçamento e finanças. 

Portanto, nos termos da fundamentação supramencionada, o Projeto 

de Lei nº 033/2024, que dispõe sobre a política de atenção integral aos portadores da 

doença de parkinson, na forma que menciona. 
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